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Diário Oficial do

CDS ALTO SERTÃO
AUTARQUIA INTERFEDERATIVA CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ALTO SERTÃO

CDS • ALTO SERTÃO ACESSE: WWW.CDSALTOSERTAO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
CDS ALTO SERTÃO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua da Chácara, Nº
294, Chácara 77 3454-3994 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PROCESSO SELETIVO

EDITAL 02/2025 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA PRIMEIRA ETAPA E CONVOCAÇÃO PARA A
SEGUNDA ETAPA
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA ATENDER AS 

ATIVIDADES DO CDS ALTO SERTÃO 

EDITAL Nº 002/2025 

19/06/2025 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-ALTO 

SERTÃO, neste ato representado por seu Presidente, WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA e a COMISSÃO 

ESPECIAL JULGADORA do Processo Seletivo n° 02/2025, tornam público a DIVULGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL DA PRIMEIRA ETAPA (ÁNALISE DO CURRÍCULO). 

 

Nº CANDIDATO PONTUAÇÃO 
1 Adilson de Souza Santos 100 – CLASSIFICADO 
2 Douglas Souza Bezerra 100 – CLASSIFICADO 
3 Tamyra Barbosa da Silva  80 – CLASSIFICADO 
4 Rogério Santos Carvalho 80 – CLASSIFICADO 
5 Leilane Goveia dos Santos 70 – CLASSIFICADO 
6 Dayana da Silva Macêdo Fraga  70 – CLASSIFICADO 
7 Carlos Eduardo de Jesus Souza DESCLASSIFICADO 
8 Lucivânia Araujo  DESCLASSIFICADO 
9 Flávia Abel da Silva DESCLASSIFICADO 
10 Thatiana Dourado da Silva  DESCLASSIFICADO 
11 Kerlly Moreira Rebouças Lima DESCLASSIFICADO 
12 Kátia Lorena Pereira de Souza  DESCLASSIFICADO 
13 Alan Ferreira de Oliveira DESCLASSIFICADO 
14 Jesulino Gabriel dos Santos Neto DESCLASSIFICADO 
15 Lucileia de Jesus Silva  DESCLASSIFICADO 
16 Adriano da Silva Souza DESCLASSIFICADO 
17 Jéssica Lima Cardoso Pinheiro DESCLASSIFICADO 
18 Ruan Rafael B. Nascimento DESCLASSIFICADO 
19 Fabiana de Jesus Silva  DESCLASSIFICADO 
20 João Antônio Souza Chaves  DESCLASSIFICADO 
21 Vagner Fiuza da Silva  DESCLASSIFICADO 
22 Roberto Raimundo da Silva Filho DESCLASSIFICADO 
23 Gislaine Batista Silva  DESCLASSIFICADO 
24 Ítalo Kayc Fernandes dos Santos DESCLASSIFICADO 
25 Adriano Santos Batista  DESCLASSIFICADO 
26 Sarah Ferreira DESCLASSIFICADO 
27 Ana Beatriz DESCLASSIFICADO 
28 Camilla Vilasboas Gomes DESCLASSIFICADO 
29 Andreza Lopes da Costa DESCLASSIFICADO 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA ATENDER AS 

ATIVIDADES DO CDS ALTO SERTÃO 

EDITAL Nº 002/2025 

19/06/2025 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-ALTO SERTÃO, 

neste ato representado por seu Presidente, WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA e a COMISSÃO ESPECIAL 

JULGADORA do Processo Seletivo n° 02/2025, tornam público CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA DOS 

APROVADOS NA ETAPA I CONFORME EDITAL 02/2025. 

 

 

CANDIDATO CONVOCAÇÃO HORÁRIO LINK ACESSO 
1. Adilson de Souza Santos ENTREVISTA 14h https://meet.google.com/tef-wsnh-hmc 
2. Douglas Souza Bezerra ENTREVISTA 14:40 https://meet.google.com/tef-wsnh-hmc 
3. Tamyra Barbosa da Silva  ENTREVISTA 15:20 https://meet.google.com/tef-wsnh-hmc 
4. Rogério Santos Carvalho ENTREVISTA 16h https://meet.google.com/tef-wsnh-hmc 
5. Leilane Goveia dos Santos ENTREVISTA 16:40 https://meet.google.com/tef-wsnh-hmc 
6. Dayana da Silva Macêdo Fraga  ENTREVISTA 17:20 https://meet.google.com/tef-wsnh-hmc 

 

 

DATA DA ENTREVISTA: 25/06/2025 

https://meet.google.com/tef-wsnh-hmc
https://meet.google.com/tef-wsnh-hmc
https://meet.google.com/tef-wsnh-hmc
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